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No caso vertente, não predsei entrar em indagações ou em. nnnuoa$ 
pa~a julgar ince·mpativel a marca registrada Aliança, com o nome comercial 
dos roccrrentes, cujo elemento diferenciador é essa mesma expressão Aliança, 
de pur", fantasia. 

Isto porque a marca Aliança éa'lw pleiteada para aguardente de cana, 
na chwse 42, e a recorrente, que é uma Sociedade Cooperativa Vi.Ii-Vinícola, 
tem como predominante e distintiva 9 palavra Aliança, sendo, sem nada que> 
dúvida faça a sua atividade ínchúda hmbém na classe 42. 

A j-msprudência que citei no meu voto deixa bem claro que o meu ponto 
de vista não é radical, com aplicação fi todos Q8 caSQ8 indistintamente. 

Seria sempre fastidioso, tooa ve~: que tivesse de emitir meu voto, entraI 
em detalhes para acentuar que esta ou aquela teoria ou princípio deve ser 
entendida em têrmos, obrigando a entrar em apreciação e 111 repetir conceitos 
desnecessários, para diferenciações supérfluas em cada caso concrEto. 

Em tese, não estou ero desacôrdo com a substanciosa dissertação do emi
nente Dr. Diretor do D.N.P.I. 

A tes-e, o aspecto geral da questão, () conceito doutrinário exposto, nunca 
foi por mim repelido. Antes, estou de acôrdo com 09 fundamentos básicos da 
questão. qTJe merocem e devem merecer o mais completo acatamento. 

Úirto não me fiz bem entender. 
Daí, naturadmente, a dúvida levantada pelo Sr. Diretor do D. N . P . I. 
Folgo, porém, em constatar que a minha feIta da clareza no V':lto emitido 

às fls. 33, proporcionou magnífico ensejo a que o doutor Diretor do D. N . P . 1. 
nos brinda.sse com essa esplêndida peça doutrinária, onde bá ensin.SIoIIlentos d., 
real valor e que tanta delícia propord-:>nam. 

Com a tese, repito, estou de acôrdo. 
O nome comercial não deve ser protegido de modo absob.1to. 
Em cada emo a espécie deve ser examinada. 
AqUi, a palavra Aliança não pod'9 ser registrada na classe 42, :para aguar

dente, porque já existe uma cooperativa cuja denominação tem como prado
min!!Dte e!!.Sa mesma palavra de fanulsia Aliança, ua memna classe 42. 

Penso, assim, que está certo o meu voto, e por isso dou provimento ao 
recurso, parra não conceder o registro, isto é, pllr8 refon:nar o deepacho con
cessivo de fls. 16-v. 

Em 9-1044. - Alberto Roselli, Relator • 

• 
IMPOSTO PREDIAL -- PR~DIOS EDIFICADOS EM TERRE

NO ALHETO 

- A lei fiscal tributa o dono do terreno em função da pu; 
priedac?e territorial e o dolltr> das benfeitorias em função da ,,:lifi .. 
cação que haja construído. Porque há dois titulares distintos dE' 
direitos Fltrimoniai!l, há duas t~ distintas, cada uma relativa 
a um iitular de per si. 

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL 

PROCESSO N." 3.724 - 45 

julieta Gonçalves - Rua Pereira Nunes entre 06 ns. 405 e 418. -
• Indeferido por falta de amparo legal. O pagamento do impôsto é obri.-

.. NOTA DA REDAÇÃO: Deciüo do Sr_ Diretor do ~tn da Renda !mo
blliAria. 
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gação de direito dos titulares da propriedade e não do(bHTeno ou da construção 
que, como coisa, não podem ser sujeitos passivos da obrigação fi1lC81, muito 
embora a lei positiva, em defesa dos interêsses da Fazenda Pública, d~ 
ônus real os impostos imobiliários, garantido, quanto aos débitos, o direito de 
seqüela pelo gravame direto do imóvel. Os Decretos DlI. 4.608 • 4.609, amboe 
de 2 de janeiro de 1934,· dispunham: quanto ao impôsrto prediM, o art. 13 do 
Decreto Do ° 4.608 : "Insc:rever-se-ão 011 prédios, ainda que edificados em terreno 
alheio, em nome do proprietário ou usufrutuário, se o houver. sendo êstes obri
gados pela totalidade do impÔsto"; prescrevia, ,paralelamente, quanto ao im
pôsto territorial, o Decreto n.o 4.609, alínea c, do art. 2.°: "Os terrenos arren
dados pelos. respectivos proprietários a terceiros que nêles tiverem construído 
benfeitorias· que paguem impÕsto predial, incidirio no impÔllto territorial como 
118 nêles não houVesse tais benfeitorias". 

A partir de 1938 a matéria está regulada pelo Decreto Do° 157, dI" 31-12-37. 
&te decreto-lei não alterou a forma de taxação que tradicionalmente viUha 
eendo mantida. 

Dispõe o seu art. 1.°: 

"O impÔsto predial é devido em todo o Distrito Federal e 
incide sôbre os prédios nêle situados, ainda que ocupados gratuita
mente ou provisõriamente desocupados". 

Como se _vê, a lei vigente não abre exceção para os prédios edificadoé 
em ten'eno alheio, quer no tuto dê_ artigo, quer no art. 14, em que discri
mine os casos de isenção do impôsto, e onde a lei não distingue não é lícito 
distinguir. Muito ao contrário, determina o art. 7.° do I>ecreto-lei Do° 157 
que fic:am sujeitos à inscrição (e lõgic:amente mjeitos a impostos, já que a 
lei upressamente não 011 isenta) todos os prédios existentes no Distrito 
Federal, ainda que edificados em terreno alheio. 

Que o Dec:reto-lei n.O 157 upressamente taza os terrenos em causa, de 
IlCÔrdo com a orientação fisc:al anterior, torna claro o disposto DO art. 17 in 
ved»s: 

"O impÕsto territorial é devido em todo o Distrito Federal e 
incide sôbre tlodos os terrenos enfitêuticos, ou alodiais nêle situados, 
compreendendo: 

a) 08 terrenos não edificados; 
b) os terrenos de prédios demolidos, desabados, incendiados, 

condenados ou em ruínas, na forma do art. 11 dêste decreto; 
c) os terrenos arrendados pelos respectivos proprietários a 

terceiros". 

li: princípio elementar de hermenêutica que a lei não contém palavras 
ociosas. 

Os terrenos arrendados a que se refere a alínea c são justamente aquêles 
em que haja benfeitorias taxadas pelo impôsto predial, pois todos os demais 
terrenos arrendados que não estivessem. precisamente nessa situação já esta
riam abrangidos pelas alíneas a e b, por serem terrenos não edificados ou 
terrenos de prédios demolidos, incendiados, condenados ou em ruínas. 

A lei f"ISCal, como se vê, tributa o dono do terreno em função da pro
priedade territorial e o dODO das benfeitorias em função da edificação que 
haja construído. 
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PQ1"que há dois titdllre-i distintos de direitos patrimoniais, há duas talI;a

"W~ cli~tin1ns, cada uma rebtivR a am titul!l1" de per si. 

Elatamente porque são devidos os dois impostO!!, () Decretn-lei n. o 4.041, 
de janeiro de 1942, prevê os casos em que W!I terrenos cQllstmidOil f~ 
_onerados do impôsto territorial. 

Ao S. G. T. paro os devidos fin5. 

----, 

APOSENTADORIA - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

-- A lei que altM:a li cem/agem do tempo de I/Ie.rviÇo não atit:tllt 
OI'< aposentados. 

DEPARrAMENTO DO SERVIÇO PúBLICO DO ESTADO 
DE SÃo PAULO 

,., PROCESSO N." 3.166 - 44 

Manife!!tando-se sôbre o parágrslo único do art. 81 do Decre~lei 
n.0 12.490, de 31-12-41, retroage pa'!"a alcançar 08 aposentados, eecllU"ece o 
D.A.S.P. que, em parecer anteriormente emitido (ol. 1188/43). já teve opor
tunidade de fazer as seguintes- conside'l"8ções. Trota-se de lei que altera can
tagm de tempo de seIViço. Por sua própria natureza, refere-se aos que estão 
em e%<\!J\"cício, e Dão aos inativos, porquàDto êstes não contam tempo de eer· 
viço. Advirta-!Ie que, a rigor, li expressão usada pelo dispositivo em referência 
não flbmnge os aposentados, pela ruão, muito simples e óbvia, de que não 
MQ êles fWlcionários públiOO5. Por efeito da apos.,ntadoria, o servidor pú
blico toma um novo es:tado, que, pôsto seja decorrência do anterior, já não 
é mais o de funcionário público. "A aposentadoria, diz Temísb;des !À!val
canti, é uma garantia concedida pelo Estado àqueles que tenham prestado 
eerviços como funcionários (Tratalfo de Direito Administrativo, vol. m, 
pág. 332). Que Co inativo não é funcionário público se "erifiC9, dmnah, à 
IlÍmpl'1l3 leitura do ert. 2.° 009 Estatutos Federal e Estadual. Ainda mesmo 
que seja a quootão examine.da à luz de oonceitofl mais amplos, se. depreende 
que estão os apc>S<eDtad<:Is _ctuídos da noção. Assim, para Tito. Fretes da 
Fonseca, em sentido lato, "funcionário é aquêle que emprega a !IDa ativídad .. 
ou 'I) seu poder de agir como órgão OU como componente de um. órgão, pam 
a realização de uma função pública" (Direito Administrativo, 1939, pág. 252). 
Não viulumbra êste Depart.9mento Ç!(dIl(> incluir, no conceito el<.;>endido,. 0Ii 

apo~e:n.tadoo. Não participam êsI:e!i da maioria dlllll notas elementares da 
llQÇiio de funcionário público, ~'ialmente a incorporação, havida, pelo 

citado autor, por elemento principal, e,uacteri:Jtico, da definição de funcioná.~o 
público (págs. 1.54 e 258 da obra citada) . 

,. NOTA DA là;DAÇÃO: Decisiio po;.1ílimda no Diirrio OficiBl ão &mdo de 8 00 
Iib<ll de 1945. 




